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AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA. 

OFICIALIZA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, A SEMANA FARROUPILHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.               

Os Vereadores Milton Soares, Clóvis de Paula e Sebastião Pedro da Vitória, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei.
Art. 1º. Fica oficializada, no âmbito do Município, a "Semana Farroupilha", destinada a, anualmente, no período que antecede o dia 20 de setembro, promover eventos artísticos e culturais alusivos à tradição gaúcha, à história rio-grandense e, especialmente, à manutenção dos ideais da Revolução Farroupilha.
Art. 2º. A Semana Farroupilha passa a fazer parte do calendário de eventos do Município de Campo Novo do Parecis.
Art. 3º. Durante a realização da Semana Farroupilha o Poder Executivo de Campo Novo do Parecis/MT poderá realizar atividades comemorativas, entrega de prêmios, homenagens entre outros, relevantes ao cumprimento adequado do evento. 
Art. 4º. Anualmente, na Semana Farroupilha, o Município incentivará, por meio de seus órgãos competentes, atividades recreativas, culturais e de lazer, visando a preservar e a valorizar os hábitos, costumes e tradições gaúchas.

§ 1º As atividades referidas no caput deste artigo poderão ser desenvolvidas nos seguintes locais:

I - centros culturais;

II - escolas;

III - Centros de Tradições Gaúchas - CTGs;

IV - teatros;

V - parques;

VI - praças;

VII - outros, a serem definidos pelo Poder Executivo.

Art 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de novembro de 2015.

VER. MILTON SOARES                          VER. CLÓVIS DE PAULA                            

VER.  SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
JUSTIFICATIVA
A Semana Farroupilha é uma festa cívica antes de tudo, que surgiu quando 8 jovens, entre os dias 07 e 20 de setembro de 1.947, no Colégio Júlio de Castilho em Porto Alegre, realizaram a primeira "ronda crioula".

Aqueles jovens retiraram uma centelha da chama da Pátria, à meia-noite do dia 07 de setembro, a colocaram em um candeeiro, e saíram em desfile a cavalo pelas ruas de Porto Alegre carregando aquela fagulha e realizaram a primeira guarda de honra da "chama crioula".

O colégio, foi decorado com motivos campeiros, com exposição de quadros gauchescos, realizaram-se conferências, fandango, concurso de roupas típicas, comida da culinária gaúcha, com a presença de gaiteiros, violeiros, cantores, declamadores e trovadores. Essa primeira ronda teve como objetivo, "cultuar e preservar as origens e a cultura gaúcha". 

Mas por quê 20 de setembro ? 

20 de Setembro de 1.835 foi o início da Revolução Farroupilha que durou 10 anos, terminando em 28 de fevereiro de 1.845, com a assinatura do acordo de Paz de Poncho Verde, em Dom Pedrito, quando o grande chefe farroupilha David Canabarro afirmou "Acima de nosso amor à República, está nosso brio de Brasileiro".

O desinteresse do Império, depois da volta de Dom Pedro I a Portugal, deixava a Província de São Pedro do Rio Grande do Sul exposta ao inimigo, nos horrores de muitas invasões de fronteiras, roubo de ouro e bens materiais, contrabando de gado, couro e erva-mate. Enquanto as demais províncias dormiam em profunda paz, as mulheres gaúchas, seus filhos e seus bens, eram cruelmente presas do inimigo e, muitas vezes mortas e trucidadas.

A Independência do Rio Grande, não era a intenção dos Farroupilhas, visto que, seu descontentamento com o Império, antecedia a separação de Portugal. A República Sul-Riograndense foi proclamada somente um ano após o início da Revolução, e dela resultou o lema de sua Bandeira "LIBERDADE, IGUALDADE, HUMANIDADE" que sintetiza as madrugadas e noites maldormidas, pelas quais passou o gaúcho, na preservação dos destinos de nossa Pátria.

O imortal Pacificador Luiz Alves de Lima e Silva, conhecido como Barão de Caxias, ao chegar no Rio Grande, percebeu que estava lidando com uma gente diferente, que preferiam morrer a ceder aos interesses do Império, foi quando afirmou "que deveriam não lutar frente a frente, mas lado a lado". Esse chamamento foi aceito e uniu definitivamente o Rio Grande à Grande Pátria Brasileira, e seis anos depois, os inimigos de outrora estavam ombro a ombro, nas planícies do Uruguai, na Argentina e no Paraguai.

A abolição dos escravos aconteceu 43 anos antes da Lei Áurea, que foi conseqüência do tratado de paz da Revolução Farroupilha, e como foi dito por Walter Spalding "a Revolução Farroupilha foi uma revolução essencialmente reivindicatória" e "incutir no Brasil a nacionalidade foi, certamente, a maior das vitórias dessa revolução".

A Semana Farroupilha tem por objetivos: divulgar os símbolos Rio-Grandenses, esclarecendo o uso e conhecimento dos mesmos; despertar o espírito cívico de todos que dela participam e promover atividades culturais que aumentem o conhecimento de nossas Tradições.(Hospitalidade, Coragem, Nativismo, Respeito à Palavra Empenhada, Apego aos Usos e Costumes e o Cavalheirismo).

O 20 de setembro de 1835, representa ainda hoje, tentos de couro crú que unem as gerações Rio-Grandenses, porque refletem os anseios mais autênticos do povo gaúcho, numa pureza de intenções, sendo a Semana Farroupilha o momento para que se renove o compromisso de manter acesa essa chama sagrada, de servir nossos irmãos, e assim irmanados procurar despertar valores positivos do ser humano, ensinando-lhes a buscá-los com a própria inteligência. As gerações vindouras necessitam de rumos definidos, a fim de que possam construir o seu destino".
Tal data é marcante para o nosso município, que possui muitos migrantes gaúchos que cultivam até hoje as tradições sulistas e que foram fundamentais para a construção deste município. Sem história, não há futuro. De modo que para sabermos aonde ir devemos conhecer a história da onde viemos e, questão de justiça, homenagear a estes que estão integrando a cultura nacional.
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